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Rio de Janeiro, 21 de junho de 2024. 

 

 

Comunicação nº 149/2024 - TJD/RJ 

 

 

Despacho  

 

 

Procedimento de inquérito 144/2024  

 

 

 Determino que a Dra. Anália Chagas junte no prazo de 24h, sob 

pena de multa, procuração do SE Belford Roxo no procedimento de 

inquérito citado acima. 

 

 

 

 

 

Rafael Fernandes Lira 

Auditor Processante 


